
Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim

de comemorar o dia 1º de maio, Dia do Trabalhador e das Trabalhadoras.

JUSTIFICAÇÃO

O dia 1º de Maio é conhecido internacionalmente como o Dia do

Trabalhador, comemorado em diversos países. A data é simbólica, porque, além de

ter como objetivo rememorar os avanços já obtidos pela classe trabalhadora, é um

dia de luta e reivindicação por melhores condições de trabalho e pela dignidade

humana no ambiente laboral.

Comemoramos também nessa data o aniversário da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), que foi criada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de primeiro de maio

de 1943.

Apesar dos avanços conquistados por todos trabalhadores e

trabalhadoras, ainda é preciso lutarmos pela redução da jornada de trabalho e

contra o trabalho análogo à escravidão, contra qualquer tipo de assédio e contra o
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trabalho infantil, além de adequar o mundo do trabalho à revolução tecnológica,

com seus novos desafios e atualizações.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2025.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF259850835438, em ordem

cronológica:

1. Sen. Confúcio Moura 

2. Sen. Damares Alves 

3. Sen. Paulo Paim 

4. Sen. Humberto Costa 

5. Sen. Lucas Barreto 

6. Sen. Hamilton Mourão 

7. Sen. Professora Dorinha Seabra 

8. Sen. Fabiano Contarato 

9. Sen. Beto Faro 

10. Sen. Teresa Leitão 

11. Sen. Alessandro Vieira 

12. Sen. Chico Rodrigues 


